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Ordem Entidades de supervisão Operadores privados de infra-estruturas críticas sujeitos à supervisão

16 Prestação de serviço público de transportes terrestres

16.1
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego

TRANSMAC — TRANSPORTES URBANOS DE MACAU, 
SARL

16.2
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLECTIVOS DE MACAU 
S.A.

16.3
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego

SOCIEDADE DE AUTOCARRO PENDULAR PONTE HONG 
KONG-ZHUHAI-MACAU (MACAU), S.A.

17 Fornecimento e distribuição de electricidade e gás natural

17.1 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A.

17.2 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental COMPANHIA DE GÁS DE CIDADE DE MACAU LIMITADA

22/2025

22/2024

268/2003

 

––––––––––

1. 

1.1 

1.1.1 2.5 2,000

1.1.2 2.5 4.5 2,200

1.1.3 4.5 7 2,300

Despacho do Chefe do Executivo n.º 22/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 28.º da Lei n.º 22/2024 (Regime de gestão dos 
vendilhões), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovada a tabela de taxas da licença de vendilhão, 
constante do anexo ao presente despacho, do qual faz parte in-
tegrante.

2. São revogados a Secção I do Capítulo I e os artigos 1.º a 
3.º que compõem a mesma secção da Tabela de Taxas, Tarifas 
e Preços do Instituto para os Assuntos Municipais, aprovada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 268/2003.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Março de 
2025.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Tabela de taxas da licença de vendilhão

Item
Montante
(patacas)

1. Emissão e renovação da licença de vendilhão

1.1 Banca com estrutura fornecida pelo Instituto para os 
Assuntos Municipais

1.1.1 Com área de ocupação até 2,5 m², inclusive 2 000

1.1.2 Com área de ocupação superior a 2,5 m² 
até 4,5 m², inclusive

2 200

1.1.3 Com área de ocupação superior a 4,5 m² 
até 7 m², inclusive

2 300
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1.1.4 7 9 2,400

1.1.5 9 10 2,500

1.1.6 10 2,600

1.2 3,000

1.3 1,800

1.4 

1.4.1 2.5 1,000

1.4.2 2.5 4.5 1,200

1.4.3 4.5 7 1,300

1.4.4 7 9 1,400

1.4.5 9 10 1,500

1.4.6 10 1,600

2. 100

23/2025

15/2019

43/2022

 

Item
Montante
(patacas)

1.1.4 Com área de ocupação superior a 7 m² até 
9 m², inclusive

2 400

1.1.5 Com área de ocupação superior a 9 m² até 
10 m², inclusive

2 500

1.1.6 Com área de ocupação superior a 10 m² 2 600

1.2 Banca da zona de vendilhões da Praia de 
Hac Sá

3 000

1.3 Banca destinada ao exercício da actividade 
de venda a retalho de flores frescas por resi-
dentes de Wanzai

1 800

1.4 Outras bancas

1.4.1 Com área de ocupação até 2,5 m², inclusive 1 000

1.4.2 Com área de ocupação superior a 2,5 m² 
até 4,5 m², inclusive

1 200

1.4.3 Com área de ocupação superior a 4,5 m² 
até 7 m², inclusive

1 300

1.4.4 Com área de ocupação superior a 7 m² até 
9 m², inclusive

1 400

1.4.5 Com área de ocupação superior a 9 m² até 
10 m², inclusive

1 500

1.4.6 Com área de ocupação superior a 10 m² 1 600

2. Emissão de segunda via da licença de vendi-
lhão

100

Observação: No caso de emissão inicial da licença de vendi-
lhão, o montante da taxa de licença do primeiro ano a pagar é 
proporcional aos meses completos que decorrem entre o mês 
da respectiva emissão e o termo do ano civil, considerando-se 
a fracção de um mês como um mês completo.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 23/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 15/2019 (Lei relativa à aplicação 
do Sistema de Certificação do Processo de Kimberley para o 
comércio internacional de diamantes em bruto), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É publicada a Lista dos Países ou Regiões Participantes no 
Sistema de Certificação do Processo de Kimberley constante 
do Anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 43/2022.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.


